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PROGRAMA 

O curso terá como foco perspectivas etnográficas sobre o campo do direito, 

compreendendo especialmente as pesquisas sobre formas de administração de conflito, 

sensibilidades jurídicas e concepções de igualdade em diferentes sociedades ou contextos 

específicos. Neste empreendimento, nossa maior preocupação será demonstrar a 

importância de compreender e dialogar com o ponto de vista dos atores sociais para a 

construção de intersubjetividade na pesquisa no campo do direito. É o reconhecimento 

dessa intersubjetividade no âmbito do fenômeno jurídico que permitirá uma análise crítica 

do Direito, em que este é pensado não apenas como um arcabouço abstrato de leis e normas 

escritas que seguem uma lógica interna retroalimentar, mas, fundamentalmente, como um 

fenômeno social em que leis, normas e regras de condutas, não necessariamente escritas, 

encontram diferentes significados e modos de aplicação em diferentes lugares.   
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a pesquisa jurídica? Um desafio metodológico. Anuário Antropológico / 2013, Brasília, 

UnB, 2014, v. 39, n. 1: 9-37.  
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1998, pp. 249-356.  
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Law and Society Review 15(2): 217-45.  
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CARDOSO DE OLIVEIRA, Luís R. 2004 "Honra, dignidade e reciprocidade". Em 

Martins, P. H. & Nunes, B. F (orgs.) A nova ordem social: perspectivas da solidariedade 

contemporânea. Brasília: Editora Paralelo 15, pp. 122-135. 
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CONLEY, J. & W. O’BARR 2005 Just Words: Law, Language and Power (Second 

Edition). Chicago: The University of Chicago Press (capítulos 1, 4 e 6).  
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 2009 Sensibilidades jurídicas, saber e poder: bases culturais de 
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CARDOSO, Marcus. 2014 Respect, Dignity and Rights: Ethnographic registers about 

community policing in Rio de Janeiro. Vibrant (Florianópolis), v. 11, p. 46-74. 
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pp. 25-56. 
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2ª Edição. Rio de Janeiro: Livraria Francisco Alves Editora.  

 



Avaliação 

(a) Entre 70% e 90% da menção final corresponderá à nota no trabalho final, que deverá 

dialogar com pelo menos dois autores examinados no curso, a partir de um problema 

específico. O problema deverá contemplar a análise de uma situação empírica (e.g., um 

processo jurídico ou conflito de qualquer tipo), a partir de pesquisa original ou bibliográfica 

e, em princípio, o aluno poderá optar por uma dentre três alternativas quanto ao formato 

do trabalho: artigo, resenha ou projeto de pesquisa. Em qualquer hipótese, a proposta de 

trabalho deverá ser discutida previamente com a professora.  

(b) Entre 10% e 30% da menção final corresponderá ao desempenho/presença dos alunos 

nos seminários. Para cada seminário ou sessão do curso os alunos deverão trazer um 

parágrafo redigido com uma questão, dúvida ou provocação ao(s) texto(s) programado(s). 


